
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

QUERIMENTO 

EMenta: Ao Executivo Municipal, com cópia ao Departamento Competente, solicitando informações 

so re a aplicação da Lei Municipal n°  6.173/2018 que alterou o art. 3° da Lei n° 3.966, de 28 de 

n vembro de 2002, que institui e regulamenta as Gratuidades e Descontos no Transporte Coletivo de 

P ssageiros no Município de Pindamonhangaba, e dá outras providências. 

REQUERIMENTO N° 2635/2018 
Autor: RODERLEY MIOTTO RODRIGUES 
Eme ta: AO EXECUTIVO MUNICIPAL, COM CÓPIA AO 
DEP•RTAMENTO COMPETENTE, SOLICITANDO INFORMAÇÕES 
SOB "E A APLICAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N° 6173/2018 QUE 

• 
ALTEOU O ART. 3° DA LEI N° 3966, DE 28 DE NOVEMBRO DE 
2002, QUE INSTITUI E REGULAMENTA AS GRATUIDADES E 
DES ONTOS NO TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS NO 
MUNI IPIO DE PINDAMONHANGABA, E DÁ OUTRAS 
PRO IDÊNCIAS.  

PRO OCOLO GERAL N° 3295/2018 
Data: 17/12/2018 - Horário: 11:23 

Se hor Presidente, 

C•nsiderando que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante 

co trole externo, conforme os art. 31 da Constituição da República Federativa do Brasil/1988; 

Colnsiderando que está em vigor a lei mencionada acima e por esse motivo gostaria de informações se a 

mesma vem sendo aplicada em beneficio da população? Em caso positivo, que encaminhe a relação de 

mnícipes que aderiram aos benefícios em virtude da lei. 

QUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, ao Executivo Municipal, com cópia ao Departamento 

Co repetente, solicitando informações sobre a aplicação da Lei Municipal n° 6.173/2018 que alterou o art. 

3° da Lei n° 3.966, de 28 de novembro de 2002, que institui e regulamenta as Gratuidades e Descontos no 

Transporte Coletivo de Passageiros no Município de Pindamonhangaba, e dá outras providências. 

Plenário Dr. Francisco Romano de 01 veira, 11 d Dezembro de 2018. 

Vereador Roder Miotto 
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